
AUTORIZAÇÃO DE PROCEDTMFNTO

acordo com as informações constantes neste Processo, autorizo a solicitação 
da contmtaçao de empresa de engenharia para implantação de sinalização de trânsito e turística no 
município de Campestre do Maranhão/MA e encaminho ao Setor de Licitações para providenciar 
a execução do procedimento de contratação em conformidade com a lei n. 14.133/2021 e do 
Decreto Municipal que regulamenta a matéria.

. AP°S a tramitaÇão de toda fase interna, retome os autos para fins de apreciação 
dos custos e viabilidade teemea e legal de eventual processo de contratação.

Respeitosamente,

Campestre do Maranhão — MA, 12 de abril de 2024

JASIEL DE OLIVEIRA LIMA
Secretário Municipal de Planejamento

Rua. Onildo Gomes, 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão - MA
CNPJ: 01.598.550/00001-17

www.campestredomaranhao.ma.gov.br

http://www.campestredomaranhao.ma.gov.br


AgERTURA DE PROCESSO AD M IN ISTR A T IV O

Em conformidade com o que dispõe na lei 14.133/2021, AUTUO este nrocessn 
administrativo que dará origem a contratação de acordo objeto abaixo descrito.

INTERESSADOS: Secretaria Municipal de Administração.

OBJETO. Contrataçao de empresa de engenharia para implantação de sinalização de 
transito e turística no município de Campestre do Maranhão/MA.

RESPONSÁVEL: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
PRAZO: 12 (doze) meses

DA LICITAÇÃO

- Processo Administrativo n°. 037/2024

Campestre do Maranhão -  MA, 17 de abril de 2024.

JASIEL DE OLIVEIRA LIMA
Secretário municipal de Planejamento

Rua. Onildo Gomes, 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão - MA
CNPJ: 01.598.550/00001-17 

www. campestredomaranhao. ma.gov. br


